
Câmara Municipal de Sorriso
\

Wa ESTADO DE MATO GROSSO

Sorriso: A Capita! Nacional do Agronegócio

INDICAÇÃO N" 911/2025

lo na besi

INDICAMOS QUE SEJA DISPONIBILIZADO

SERVIÇO
'Emergência
UpInHA DO BAIRRO ROTA DO SOL,
^JUNICÍPIO DE SORRISO - MT.

ATENDIMENTO DEDE

1 1 AGO, ODONTOLOGICA NA

SrETÂKIO;

Progressistas e

yZ assinados^-^errrrTssenlo nesta Casa. de conformidade com o Art. 115

WANDERLEY PAULO

vereadores

do Reginíeiito Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao
Exmo. Senhor Alei Fernandes. Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de Saúde,
versando sobre a necessidade de que seja disponibilizado serviço de atendimento

de emergência odontológica na Upinha do Bairro Rota do Sol, Município de
Sorriso/.MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a dor de origem odontológica está entre as cinco piores
que 0 ser humano pode sentir, ficando entre as dores de parlo, inlarlo agudo do
miocárdio. oncológicas e as provocadas por cálculos renais:

Considerando que o município nào oferece serviços de atendimento de
emergência odontológica no período noturno e os pacientes que necessitam de
atendimento nesse horário ou fora dos horários de atendimento das UBSe do CEO. ou

não têm condições para pagar atendimento em consultórios particulares, obrigam-se a
aguardar até o dia seguinte:

Considerando que a emergência odontológica pode ser entendida como
medida rápida de atendimento, que tem por objetivo aliviar os sintomas dolorosos,
traumáticos e/ou infecciosos da cavidade bucal. Essa condição que o paciente apresenta

deve. portanto, ser tratada de forma iminente;

Considerando que em se disponibilizando serviço de emergência
odontológica na Upinha da referida localidade, se colabora com a adoção de medidas
imediatas que visam aliviar os sintomas dolorosos, infecciosos da cavidade bucal. pois
os pacientes recebem o primeiro atendimento odontológico que requer atenção imediata:

Considerando a grande importância de disponibilizar o referido serviço
de atendimento odontológico emergencial aos nrup-rsipes daquela região, razão porque
faz-se necessária a presente indicação. / /
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WANDEKLEY PAULO

Vereadbr/Progressistí

GUER EMERSON FARIAS
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ILVANA PERIN● GRIN( PRi TERAZZI

Verea^E^epublicanos
DRIG; TOCO BAGGIO

Vereador PSDBVereador PL Vereadora MDB

BRENDO^AGA

Vereadop^epublicanos

JANE DELALIBERA

Vereadora PL
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